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PORTARIA Nº 4.886, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
 
 

Concede férias regulamentares ao 
servidor público municipal BERNARDO 
LUNA LUNA, ocupante do cargo efetivo de 
médico e dá outras providências. 

 
 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal Bernardo Luna Luna, 
ocupante do cargo efetivo de médico, nos termos dos arts. 95 a 100 da Lei Municipal 
nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 08.08.2022 a 
08.08.2023, e deverão ser gozadas a partir de 15 de outubro de 2025. 

 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 15 de 
outubro de 2025. 

 
 
 
    Selma Rodrigues Souto. 

      Prefeita Municipal de Macarani. 
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